
INDICAÇÃO Nº 60/2026

A Sua Excelência o Senhor 

Dionizio Aparecido Viaro

Presidente da Câmara Municipal de Sarandi/Paraná 

O  vereador  abaixo-assinado,  em conformidade  com o  art.  192  do  Regimento 
Interno1,  solicita a Vossa Excelência, após a leitura em Plenário, o deferimento e o envio de 
ofício ao Executivo Municipal, indicando:

Que seja instituída uma equipe permanente de manutenção predial destinada 
ao atendimento exclusivo das Escolas Municipais e dos Centros Municipais de Educação 
Infantil – CMEIs da rede pública municipal.

A presente  indicação tem por  finalidade  garantir  maior  agilidade,  eficiência  e 
continuidade  nos  serviços  de  manutenção  preventiva  e  corretiva  das  unidades  escolares, 
considerando  que  problemas  como  goteiras,  infiltrações,  vidros  e  portas  danificados,  falhas 
elétricas, problemas hidráulicos e equipamentos quebrados têm sido recorrentes. A ausência de 
uma equipe fixa gera demora na execução dos reparos, comprometendo o bom funcionamento 
das atividades pedagógicas e a segurança de alunos, professores e servidores.

Nestes termos, pede deferimento. 

Gabinete Parlamentar, 20 dias do mês de março de 2026.

APARECIDO BIANCHO

Vereador

[Assinado digitalmente]

1  https://sapl.sarandi.pr.leg.br/media/sapl/public/normajuridica/2022/5199/resolucao_no_002-
2022_para_o_site.pdf 
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